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Equivalência de Estudos do aluno: JUAN MANUEL CABO CABU-
TO. Onde se lê: nascido em 01-07-2001, na cidade de Ribeirão 
Preto/SP, Brasil, leia-se: nascido em 30-05-1997 na cidade de 
Montevideo, Estado de Montevideo/ Uruguai.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

Designando, com fundamento no Decreto 39.902/1995, a 
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho da Escola Esta-
dual jurisdicionada a esta Diretoria de Ensino, sob a presidência 
do primeiro, para avaliar o desempenho dos integrantes do 
Quadro do Magistério em Estágio Probatório na Unidade Escolar, 
a que refere a Resolução SE 66/08, que dispõe sobre normas 
complementares ao Decreto 52.344/07.

EE Prof. Geraldo Torrano, em Cajuru:
Reinaldo Sebastião da Silva, RG: 24.436.165-4;
Erotildes Alves Trufelli, RG: 15.282.351-7;
Gislaine Aparecida Madeira Volkman, RG: MG14.848.532

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO CARLOS

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e 
Indicação nº CEE 15/2001, da Lei federal 9.394/1996, e à vista 
da documentação apresentada, que os estudos realizados por, 
Maiza M'Pame Ferreira da Silva, Passaporte nº C00191223, 
nascida em 17-09-1993, em Bissau/Guiné-Bissau, mediante 
estudos realizados em Guiné-Bissau, nos anos de 2010 a 2013, 
são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível 
de conclusão do Ensino Médio.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA

 Extrato de Reajuste de Contrato
Contrato 064/2017
Processo nº SEDUC/1213195/2018 - NCPB EDUCAÇÃO 

I - 0910/0077/2017
Contratante: Diretoria de Ensino Região de São João da 

Boa Vista
Contratada: Ideal Elevadores de Araraquara Ltda
CNPJ: 74.369.224/0001-01
Objeto do contrato: Prestação de serviços contínuos de 

manutenção técnica, preventiva, corretiva, emergencial e con-
servação, sem fornecimento de peças, para elevadores instala-
dos nos prédios das Unidades Escolares jurisdicionadas a esta 
Diretoria de Ensino.

Índice de reajuste aplicado: CADTERC 3,70%
Vigência: 11-12-2018 a 10-03-2020
Valor total do contrato (15 meses): R$ 24.739,20
Vigência do reajuste aplicado a partir de 01-08-2019
Base mensal contratada: R$ 1.649,28
Base mensal reajustada: R$ 1.710,3032 (um mil, setecentos 

e dez reais e três mil e trinta e dois décimos de milésimos)
Valor total do contrato após reajustes: R$ 25.186,70
Vigência: 11-03-2020 a 10-06-2021
Valor total do contrato (15 meses): R$ 24.739,20
Vigência do reajuste aplicado a partir de 01-08-2019
Base mensal contratada: R$ 1.649,28
Base mensal reajustada: R$ 1.710,3032 (um mil, setecentos 

e dez reais e três mil e trinta e dois décimos de milésimos)
Valor total do contrato após reajustes: R$ 25.654,55
Identificação do Crédito orçamentário: PTRES 080196, Fonte 

001.002.007, Natureza de Despesa 33903980, Programa de 
Trabalho 12.368.0815.6174.0000.

Quantidade de Elevadores: 08

Discriminação dos Serviços/Material Quantidade Fixa/
Estimada por mês Valor Mensal Valor para 

15 meses
Manutenção Preventiva 1 R$ 213,7879 R$ 3.206,8185
Manutenção Corretiva 2 (se necessário) INCLUSO INCLUSO
Manutenção Emergencial 1 (se necessário) INCLUSO INCLUSO
Material a ser utilizado para manutenção 
preventiva (óleos, graxas e outros) - INCLUSO INCLUSO

Valor Total Mensal R$ 1.710,3032
Valor Total para 15 meses de contratação R$ 25.654,55

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTORANTIM

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 19-3-
2020

Convocando, nos termos da Resolução SE 62/2017, os 
servidores abaixo citados para a II Orientação Técnica para 
Diretores de Escola e Professores Coordenadores do Ensino Fun-
damental Anos Finais e Ensino Médio–Currículo Paulista–Etapa 
Ensino Médio, conforme segue:

Dia 16-3-2020-Local: Núcleo Pedagógico–DER Votorantim.
Horário: 08h às 17h.
Público Alvo: Diretores de Escola e Professores Coordena-

dores do Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio das 
seguintes unidades escolares: EE Anna Cuevas Guimarães; EE 
Alice Rolim de MouraHoltz; EE Maria Apparecida Mendes Silva 
Lacerda; EE Comendador Pereira Inácio; EE Daniel Verano; EE 
Jardim Daniel David Haddad; EE Bairro Jundiaquara; EE Selma 
Maria Martins Cunha; EE Leonor Oliveira Martins; EE Doutor 
Afonso Vergueiro; EE Antonieta Ferrarese; EE Padre Anchieta; 
EE Maria Teresa do Espírito Santo; EE Clotilde Beline Capitani; 
EE Maria Ignês Araújo Paula Santos; EE Azarias Mendes; EE 
Coronel João Rosa; EEClementino Vieira Cordeiro; EE Wilson 
Prestes Miramontes; EE Evilázio de Góes Vieira; EE Benedicto 
Leme Vieira Neto; EE Theodora de Camargo Ayres;  EE Senador 
José Ermírio de Moraes; EE Pedro Augusto Rangel Filho; EE Maria 
Angélica Baillot; EE Maria Paula Ramalho Paes; EE Miguel Pires 
Godinho; EE Maria Aparecida Rechineli Modanezi; EE Jardim São 
Matheus; EE Jardim Primavera; EE Bairro do Turvo; EE Dímpina 
Rocha Lopes; EE MariaHelena Sikorski Cerqueira César; EE Vere-
ador Odilon Batista Jordão; EE Benedicto Rodrigues; EE Carlos 
Augusto de Camargo; EE Coronel Pedro Dia e EE Armando Rizzo.

 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SS-29, de 19-3-2020

Estabelece a obrigatoriedade, a todos os hospitais 
do Estado de São Paulo, de remessa diária dos 
dados, que especifica, referentes Covid-19 (Novo 
Corona Vírus), e dá providências correlatas

O Secretário da Saúde, considerando:
- a pandemia do Covid-19 (Novo Coronavírus), nos termos 

declarados pela Organização Mundial da Saúde – OMS;
- o plano de contingência deflagrado no Estado de São 

Paulo;
- a importância de dados registrados para a Saúde Pública;
- a competência estadual para acompanhar, controlar e 

avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde (Lei 
8080/90 art. 17 incisos II);

- a função estatal de regular, associada ao dever funda-
mental do Estado de ordenar o corpo social para que este se 
organize harmonicamente;

- a importância de fontes múltiplas de dados para a vigilân-
cia epidemiológica, notadamente pacientes internados;

das seguintes unidades escolares, responsáveis pela fiscalização 
“in loco”:

- EE Francisco Piergentile
- EE João Pinheiro Correa
- EE Francisca Messa Gutierrez
- EE Gleba XV de Novembro
- EE Porto Primavera
- EE Maria Audenir de Carvalho
- EE Ribeirinhos.
Processo licitatório: SEDUC/1924951/2019 - Processo de 

compra SEDUC-PRC-2020/13820- Contrato 008/2020.
Produto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

– TEMPEROS IN NATURA – REGIÃO DE MIRANTE DO PARA-
NAPANEMA.

ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS DOS CONTRATOS 
DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS.

Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de 
ENTREGA DIRETA nas unidades escolares, compete as:

Unidades Escolares da Gestão Centralizada: exercer as 
atividades relativas ao recebimento, conferência, guarda, distri-
buição e controle dos gêneros alimentícios, assinar as 2 vias das 
Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem 
como cadastrar as Guias de Remessa no sistema SAESP, para a 
confirmação do recebimento do produto no sistema.

Diretorias Regionais de Ensino da Gestão Centralizada: 
exercer as atividades relativas a gestão documental dos pro-
cessos de compra, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos, realizar as atividades no sistema SAESP, efetuar os 
pagamentos e verificar o cumprimento dos prazos e de outras 
condições estabelecidas pelas obrigações assumidas entre con-
tratante e contratado.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo-se seus efeitos ao dia 11-03-2020. (Port 6)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRACICABA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

Portaria de Equivalência – Conclusão de estudos
Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e 

Indicação CEE 15/01; da Lei Federal 9394/96, especialmente no 
§ 1º do artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso II, do Artigo 24; 
nos termos do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual 10.403, 
de 06-07-1971 e à vista da documentação apresentada, que os 
estudos realizados por Musab Ahmad Ibraim, RNE G120516-3, 
nascido em 24-06-1987, na cidade de Damas - Síria, mediante 
estudos realizados em Daraa, na Síria, de Fevereiro de 2008 a 
Fevereiro de 2010, são equivalentes aos cumpridos no sistema 
brasileiro de ensino, para a conclusão do Ensino Médio (processo 
SEDUC-PRC-2020/09491).

Dispõe sobre Processo de homologação do Plano Escolar da 
Rede Particular de Ensino 2020

Expedindo, conforme o Decreto 64.187/2019 e Reso-
lução SE 51/2017, com fundamento na lei Federal 9.394/96, 
na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 
67/98 e demais normas vigentes, à vista do Parecer Conclusivo 
do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, a 
presente Portaria, para homologar o Plano Escolar 2020, cons-
tante no protocolo SEDUC-PRC-2020/18163, da Escola abaixo 
mencionada:

- Colégio Cidade de Piracicaba, CIE 113724, situado na 
R. Silva Jardim, 1763, Bairro Alto, CEP 13419-140, Piracicaba, 
Estado de São Paulo.

Expedindo, conforme o Decreto 64.187/2019 e Reso-
lução SE 51/2017, com fundamento na lei Federal 9.394/96, 
na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 
67/98 e demais normas vigentes, à vista do Parecer Conclusivo 
do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, a 
presente Portaria, para homologar o Plano Escolar 2020, cons-
tante no protocolo SEDUC-PRC-2020/18260, da Escola abaixo 
mencionada:

- Colégio Dinâmica, CIE 174762, situado na R. Baronesa 
Dona Rita, 258, Nova América, CEP 13417-760, Piracicaba, 
Estado de São Paulo.

Expedindo, conforme o Decreto 64.187/2019 e Reso-
lução SE 51/2017, com fundamento na lei Federal 9.394/96, 
na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 
67/98 e demais normas vigentes, à vista do Parecer Conclusivo 
do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, a 
presente Portaria, para homologar o Plano Escolar 2020, cons-
tante no protocolo SEDUC-PRC-2020/18070, da Escola abaixo 
mencionada:

- Colégio Portal do Engenho CIE 165931, situado na Av. 
Maria Elisa, 352, Vila Rezende, CEP 13405-232, Piracicaba, 
Estado de São Paulo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e 
Indicação nº CEE 15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especial-
mente no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso II do 
Artigo 24 e nos termos do inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadu-
al 10.403 de 6/7/1971 e à vista da documentação apresentada, 
que os estudos realizados por, Melaine Macarena Fretes, RNM 
F128105-T, nascida em 12-06-1997, em Buenos Aires, na Argen-
tina, em 2012, são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de 
Ensino, em nível de conclusão do Ensino Fundamental.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
Região de Presidente Prudente, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Determina a realização de Apuração Preliminar, 
nos termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261/1968, alterado 
pela Lei Complementar 942/2003, para tratar de assunto de 
adicional de insalubridade de servidores.

Artigo 2º - Ficam designados para o desenvolvimento dos 
trabalhos, no prazo de 30 (trinta) dias, os supervisores: Milene 
Guelssi Nochi RG. 11.775.944 e Claudinete Maria dos Santos RG. 
8.564.070, sem prejuízo de suas funções e demais vantagens 
do cargo.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE RIBEIRÃO 
PRETO

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

Designando Comissão composta pela Supervisora de 
Ensino Maristela Ganzella de Almeida, RG 11.867.066 pelos 
Professores Coordenadores do Núcleo Pedagógico, Paula Tieko 
Firmino Suzuki, RG 20.574.366-3; Inês Aparecida Bolandin 
Marcomini, RG 18.983.136; Supervisoras Técnicas do Complexo, 
Ivone Karina Dias da Silva, RG 24.158.008-0, Camila Oliveira 
Drumond, RG 34.080.171-2; para, sem prejuízo das funções 
que exercem, comporem a Comissão de Avaliação Docente da 
Fundação CASA.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

Retificando a Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
publicada no D.O. de 13-02-2020, Seção I, página 29, referente a 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE FRANCA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

Equivalência de Estudos
Declarando equivalente, nos termos da Deliberação CEE 

21/2001 e Indicação CEE 15/2001; da Lei Federal 9.394/1996, 
especialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso 
II, do Artigo 24; nos termos do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei 
Estadual 10.403, de 06-07-1971 e à vista da documentação 
apresentada, que os estudos realizados por Nancy Yohana 
Ramirez Franco, RNM: F088359-6, nascida em 13-02-1984, 
nacionalidade: Colombiana, mediante estudos realizados na Ins-
tituição Educacional Roberto Paláez, em Aguadas, Departamento 
de Caldas, na Colombia, de 1990 a 2001, são equivalentes aos 
cumpridos no sistema brasileiro de ensino, em nível de conclu-
são do Ensino Fundamental e Ensino Médio.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

Designando, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto 64.187/2019, com fundamento na Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016 
e de mais normas vigentes, à vista do SEDUC-EXP-2019/27594, 
os Supervisores de Ensino: Thiago Amorim da Silva Melo, 
RG 43.512.998-3, Leda Helena Galvão de Oliveira Farias, RG 
19.910.494-3, Claudinei Guizalberte Bastos, RG 17.857.941, 
para, sob a presidência do primeiro, comporem comissão que 
procederá a análise da documentação, vistoria dos equipamen-
tos e instalações físicas, emitindo parecer conclusivo sobre o 
pedido de autorização de funcionamento de curso de Educação 
Infantil realizado pelo Colégio Machado de Assis, Código CIE 
289012, sito a Travessa Luiz Ribeiro, 65, Vila Expedicionários 
Cruzeirenses, CEP 12711-040, Cruzeiro, São Paulo.

Esta portaria prevalecerá sobre a Portaria do Dirigente 
Regional de Ensino, de 19-12-2019, publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo em 20-12-2019.

 Extrato de Contrato
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico - Registro de 

Preços 088/DAESC/2019
Processo de Licitação: SEDUC/1924951/2019
Processo de Compra: SEDUC-PRC-2020/12989
Nº do Contrato 19/2020
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Guaratinguetá
Contratado: Souza & Souza Comércio de Produtos Alimen-

tícios Ltda EPP
C N.P.J.: 14.086.640/0001-70
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para enri-

quecimento da alimentação escolar – alho, cebola branca, 
cebolinha, salsa e limão

Valor total do contrato: R$ 73.423,20
Data da assinatura: 02-03-2020
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Natureza da Despesa: 33.90.30-10
Fonte 005.003.135
Parecer CJ/SE 48/2018 de 17-12-2018.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITARARÉ

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no decre-
to 47.685 de 28-02-2003 e na Resolução SE 23 de 20-04-2013, 
expede a presente portaria.

Artigo 1º - Fica autorizada Rosilda Aparecida de Queiroz 
Camargo, RG 34.411.589-6, funcionária pública municipal, 
lotada na Prefeitura Municipal de Itararé, no cargo de Auxiliar de 
Serviços, a ocupar as dependências da zeladoria da EE Dr. Epami-
nondas Ferreira Lobo, município de Itararé, conforme Termo de 
Autorização de Uso que integra este processo e observadas as 
disposições da Resolução SE 23/2013.

Artigo 2º - As responsabilidades da ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas no Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo 
Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - De acordo com o Decreto 59.032, de 2 de abril 
de 2013, o servidor ocupante fica responsável pelo pagamento 
da contribuição mensal referente a 10% de sua remuneração 
integral à Secretaria de Estado da Educação através de DARE.

Artigo 4º - A presente autorização tem por validade 2 anos.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JACAREÍ

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
– Região de Jacareí, com fundamento no Decreto 57.141 de 
18-07-2011, alterado pelo Decreto 64.187, de 17-04-2019, com 
fundamento na LDBEN 9.394/96, na Indicação CEE 09/97 e a 
Indicação CEE de 13/97, resolve Homologar o Plano Escolar de 
2020 do Colégio Tableau, referente aos cursos de Técnico em 
Administração – Eixo Gestão e Negócios, Técnico em Enfer-
magem – Eixo Ambiente e Saúde, Técnico em Farmácia - Eixo 
Ambiente e Saúde, Técnico em Radiologia - Eixo Ambiente e 
Saúde, Técnico em Segurança do Trabalho – Eixo Segurança e 
Técnico em Veterinária – Eixo Ambiente e Saúde.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JAÚ

 Despacho da Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

Processo SEDUC-PRC-2020/16775
Interessado: EE Benedito dos Santos Guerreiro
Assunto: Referente à Doação de Materiais adquiridos com 

recursos do Convênio FNDE/MEC/PDDE-Educação Básica 2018
Autorizando, em face do Processo em Epígrafe, com 

fundamento no Item 2 da Alínea “B” do Inciso VI do Artigo 80 
do Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18-04-2012, 
Retificada em 24-04-2012, para uso exclusivo da Unidade 
Escolar Indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o 
recebimento em doação dos bens pertencentes à Associação de 
Pais e Mestres – APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se 
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado 
ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar 
os termos de doação e adotar as providências necessárias ao 
cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao 
patrimônio estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MIRANTE 
DO PARANAPANEMA

 Portaria do Dirigente Regional, de 19-03-2020
Designando, com fundamento no artigo 70 do Decreto 

57.141 de 18-07-2011, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 
8.666, de 21-06-1993, e artigo 2º da Resolução SE 48, de 17-07-
2013, os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, 
e das demais vantagens de seus encargos, para constituir a fun-
ção de Gestores e Fiscais do Contrato de Aquisição de Gêneros 
Alimenticios, abaixo:

Gestor: Servidor – RUTE DE OLIVEIRA, RG 20.003.956-8, 
Cargo/Função: Diretor I – Núcleo de Administração.

Gestor – Substituto: Servidor – ROSEMARI PEREIRA DE 
GOES, RG 18.051.153, Cargo/Função: Assistente da D.E.

Fiscal responsável: KELMY ROCHA GOIS MARTINS LIMA, 
RG 30.238.263-X, Cargo/Função: Diretor II – Centro de Adminis-
tração, Finanças e Infraestrutura e os diretores e vice-diretores 

Artigo 1º – Fica autorizado o funcionamento do Ensino 
Fundamental II (6º ao 9º ano), junto ao Estabelecimento de 
Ensino: Escola Maple Bear Canadian School Campinas, Código 
CIE 568491, situado na Rua Padre Domingos Giovanini 333, 
Bairro: Parque Taquaral, CEP 13087-310, Campinas, SP, mantido 
por Centro Cultural Brasil/Estados Unidos de Campinas, CNPJ 
46.023.214/0002-65, autorizado pela Portaria do Dirigente 
Regional de Ensino DRE-7, de 26-1-2018, publicada no D.O. de 
30-01-2018 – Seção I – página 58.

Artigo 2º - Fica aprovado o Regimento Escolar Único (Uni-
dade 1, situado à Rua Padre Domingos Giovanini, 26, Parque 
Taquaral, CEP 13025-061, Campinas, SP e Unidade 2, situado 
à Rua Padre Domingos Giovanini, 333, Parque Taquaral, CEP 
13087-310, Campinas - SP), da Escola Maple Bear Canadian 
School Campinas, em substituição ao anteriormente aprovado 
por Portaria do Dirigente Regional de Ensino – DRE-93, de 26-1-
2018, publicada no D.O. de 30-01-2018 – seção I, página 58.

Artigo 3º – Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação e às 
demais instruções relativas ao cumprimento da Lei 9394/1996, 
os seguintes documentos: Regimento Escolar e Plano Escolar.

Artigo 4º – A Diretoria de Ensino da Região Campinas Leste, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

(Republicado por conter incorreções)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAMPINAS 
- OESTE

 ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
 Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-

2020
Processo 13080/ 2020-15971/ 2020 - 15967/ 2020 - 15965/ 

2020 - 15959/ 2020 - 14405/ 2020 - 13087/ 2020 - 13071/ 2020 
- 13127/ 2020 - 12617/ 2020 - 12614/ 2020

Interessado (a): EE Neli Helena Assis de Andrade- EE Jardim 
Santa Clara EE Jardim Santa Clara EE Major Adolpho EE Neli 
Helena Assis Andrade EE Escritora Hilda Hilst

EE Carlos Alberto Galhiego Hugo Peteado Teixeira EE Con-
ceição Ribeiro EE Antonio da Costa Santos EE Vida Nova

Assunto: Doação de Material Permanente /2020
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no 

item 2 da alínea “b” do inciso VI do artigo 80 do Decreto 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18-04-2012, retificada em 
24-04-2012, autorizo, para uso exclusivo da unidade escolar 
indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebi-
mento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais 
e Mestres – APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se 
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado 
ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar 
os termos de doação e adotar as providências necessárias ao 
cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao 
Patrimônio Estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAPIVARI

 Portaria DRE-26, de 13-03-2020
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 

– Região de Capivari, conforme o Decreto 64.187/2019, Deli-
beração CEE 138/16, Deliberação CEE 144/2016, Resolução 
51/2017, Deliberação CEE 155/2017, alterada pela Deliberação 
CEE 161/2018 e demais normas vigentes e à vista do Processo 
0172/0044/2011, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o adendo ao Regimento Escolar 
que altera os artigos: 5º, 67, 77 e 93, do Colégio Liceu Centro 
Educacional de Capivari, situada à Rua Oadi Fadel, 352 – Bairro 
Centro, no município de Capivari - SP, que prevalecerá sobre o 
anteriormente aprovado pela Portaria do Dirigente Regional de 
Ensino, de 01-02-2019, publicada no D.O. de 02-02-2019 - Poder 
Executivo, Seção I.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados o Regimento Escolar, a 
Proposta Pedagógica e o Plano Escolar às instruções relativas ao 
cumprimento da LDBEN 9394/96 e das normas dos Conselhos 
Nacional e Estadual de Educação.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região de Capivari, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo os seus efeitos a partir do ano letivo 
de 2020.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAGUATATUBA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

Instituindo, com fundamento no inciso I do artigo 3º 
da Resolução SE 66, de 02-09-2008, a seguinte Comissão de 
Avaliação Especial de Desempenho da Unidade Escolar, abaixo 
relacionada, jurisdicionadas à Diretoria de Ensino - Região de 
Caraguatatuba.

EE Profª Sueli Aparecida Figueira Santos
Membros:
Luciana de Góes RG. 30.672.988-X CPF. 289.978.478-13
Agatha de Morais Lopes RG..26.427.044-7 CPF. 

281.473.848-82
Renato Martins Teruya RG..26.163.996-1 CPF. 278.171.358-
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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
FERNANDÓPOLIS

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 19-03-
2020

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
Região de Fernandópolis, com fundamento no Decreto 47.685, 
de 28-02-2003 e na Resolução SE 23, de 18-04-2013, expede a 
presente portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado Luiz Pereira de Souza, RG: 
5.987.718-2, servidor municipal, cargo braçal, em exercício 
na Prefeitura Municipal de São João de Iracema, a ocupar as 
dependências da zeladoria da EE Profª Joanita Bianchi Bon-
segno Carvalho, município de São João de Iracema, conforme 
Termo de Autorização de Uso que integra o Processo SEDUC-
-PRC-2020/17797 e observadas as disposições da Resolução SE 
23, de 18-04-2013.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo 
Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - O Diretor da Unidade Escolar supracitada zelará 
pelo cumprimento das obrigações do ocupante da zeladoria, 
adotando as medidas necessárias no caso de encaminhamento 
para desocupação.

Artigo 4º - A presente autorização tem validade por dois 
anos, a partir de 20-3-2020

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.


